
LEI ORDINÁRIA Nº 1787
de 07 de fevereiro de 2018

“Acresce dispositivo à Lei Municipal nº 1.715/2015, de 18 de

dezembro de 2015 e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Coxim, faço saber que a Câmara Municipal decreta e

eu

Gabinete do Prefeito Municipal, 07/02/2018

sanciono a seguinte Lei: Aluízio São José
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